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CONTRATO Nº460/2018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA E EMPRESA SRT NASCIMENTO 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

 
 

PREGÃOPRESENCIAL Nº055/2018 
 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG pessoa jurídica portadora do CNPJ 
n.º 18.715.409/0001-50, Inscrição Estadual Isenta, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, INSCRITO NO CNPJ n.º 11.285.036/0001-85 com sede e administração na AV. VIII, 
N. 50, Bairro CarreiraComprida, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato 
representado pela Exma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, Sra. NADIA CRISTINA DIAS 
DUARTE portadora do CPF nº 683.673.416-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravantedenominadoCONTRATANTE,ea 
empresa SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, comsede à Rua Bolívia, N° 
1380 –  Sala 1ª- Bairro Jardim Consolação /Franca -SPCep: n° 14.400-070, CNPJ 
30.430.510.0001-60, Tel: (16)3432-6055, E-
mail:raquelempresas@hotmail.com,nesteatorepresentada por Sra. RAQUEL MENDES 
FACIOLI,CPF nº 380.412.718-55, residente na Rua Bolívia, N° 1380 –  Sala 1ª- Bairro Jardim 
Consolação /Franca -SPCep: n° 14.400-070,doravante denominadaCONTRATADO,ajustame 
contratamopresentecujacelebraçãofoiautorizada pela homologaçãoconstante do 
PregãoPresencialnº055/2018,que seregerápelaLeiFederal n.º 10.520/02, bemcomo 
aLeiFederal8.666/93 ealteraçõesposteriorese; comas normas e condiçõesfixadas no 
atoconvocatórioeseus anexos, ede acordocom ascondições ecláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
 

1.1.Éobjetodopresentecontratoé a aquisição de Veículos passeio conforme as especificações 
constantes do ANEXO I – Termo de Referênciado Edital Pregão Presencial nº: 055/2018. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

002  
VEÍCULO TIPO VAN, ZERO KM 

 
2.00 

 
CHEVROLET SPIN 

 
R$ 88.000,00 

 
R$ 176.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 176.000,00(CENTO E SETENTA E SEIS MIL) 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-DOFORNECIMENTO 
 
2.1.Ofornecimentoseráfeito,noprazomáximode até 30(trinta)diasa partir daentregadoPedido 
deFornecimento ouNotadeEmpenho pela CoordenadoriadeÁrea de Material,noAlmoxarifado 
Central,situadoà AvenidaVIII,n.º50,bairroCarreira Comprida, SantaLuzia/MG. 
2.2.Oprodutodeverásernovo,provenientedefábrica,lacradoeseladopelofabricanteou 
fornecedoreentreguedevidamenteembalado,deformaagarantircompletasegurançadurante o 
transporte; 
 
2.3.Oprodutodeverá serentregueacompanhadodaNotaFiscalcorrespondente,devidamente 
preenchida; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -DOPRAZO 
 
3.1. O presentecontrato teráinicio a partir da data de sua assinatura e término em 19/12/2019. 
 
ParágrafoÚnico.Oprazosupracitadopoderáserprorrogado,excepcionalmente,nashipóteses previstas 
naLei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA-DO PREÇO 
 
4.1.Ovalorglobaldocontratoé deR$ 176.000,00 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL). 
 
ParágrafoPrimeiro-Oselementosquecompõemocálculodo referidopreçoestão representadosna 
respectiva propostadacontratada quepassaaconstituirparte integrantedeste contrato. 
 
ParágrafoSegundo-Ospreçosestabelecidosnestecontratosãofixoseirreajustáveispelo 
prazodoperíododocontrato,salvomudançanaPolíticaEconômica,quandoseráutilizado para reajuste 
oINPCououtroíndice que osubstitua,determinadopeloGovernoFederal,para restabelecimento do 
equilíbrio econômico financeiro, oque facultaTermoAditivo ao contrato. 
 
ParágrafoTerceiro-AmudançasupervenientedapolíticaeconômicaadotadapeloGoverno 
Federal,notocantea preços, reajustamentoououtra qualquer condiçãoque repercuta na execuçãodo 
presentecontrato,deveráseraomesmo,adaptada medianteocompetente aditamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA -DO PAGAMENTO 
 
5.1.Paraefeitodorecebimentoolicitantedeveráentregarnosetordealmoxarifadoanotafiscaljuntamente
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comamercadoria.Asnotasfiscaisrecebidasatéo5ºdiaútildecadamês serão pagas do 5º ao 10ºdia 
útildo mêssubseqüente. 
 
Parágrafo Primeiro - O Contratado deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 
obrigações previdenciárias e fiscais. 

Parágrafo Segundo - A Empresa contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-
mail: nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br , para acompanhamento da chegada da mesma na 
secretaria de finanças; 
 
5.2. O Município efetuará o pagamento apenas e tão somente dos itens que forem solicitados 
através de autorização de empenho e efetivamente entregues na prefeitura, de acordo com os 
valores unitários estabelecidos na proposta vencedora da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA-DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. Osrecursos financeiros para  pagamentos das despesas deste correrão por conta  das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
04.001.003.10.305.2001.2484 Vig. Ambiental em Saúde e Controle de Zoonoses 

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente  

155 – Recursos ordinários – Ficha 1226 

04.001.003.10.305.2001.2067 Manut. Coord. De Vig. Epidemiologica. 

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente  

155 – FESA – Ficha 1189 

CLÁUSULA SÉTIMA-DO REGIME LEGAL 

7.1.Opresentecontratoreger-se-á pelasnormasconstantesdasLeisn.º10.520/02e 8.666/93, 
comalteraçõesposteriores,sendo decorrentedeprocessolicitatóriomodalidade Pregão 
Presencialnº:055/2018etodososdocumentos apresentadospeloContratadointegrameste instrumento 
independentementedetranscrição. 
 
CLÁUSULA OITAVA -DASOBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE 
 
8.1 efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato; 
 
8.2forneceràCONTRATADAdocumentos,informaçõesedemaiselementosquepossuire pertinentes 
àexecução do presentecontrato; 
 
8.3 -exercera fiscalização do contrato; 
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8.4-receberprovisóriaedefinitivamenteoobjetodocontrato,nasformasdefinidasnoeditale no contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Responsabilizar-se pela entrega do veículo no Almoxarifado da Prefeitura, em dias de 
expediente, de 08:30 às 16:30 horas, devendo ser confirmado pelo tel. (31) 3641-5830, 3641-5213 
ou 3641-5274, respondendo por quaisquer danos que eventualmente vier a causar a pessoas ou 
bens;  

9.2. Substituir ou repor os veículos que não estiverem de acordo com as especificações do Termo 
de Referência, no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir da comunicação feita 
pela CONTRATANTE; 

9.3. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
exigidas no Edital e anexos; 

9.4. Manter a garantia dos veículos por no mínimo 12 (doze) meses, prestando a devida 
assistência técnica durante todo o período; 

9.5. Prestar assistência técnica, incluindo a manutenção corretiva e o suporte técnico, de acordo 
com os manuais e normas técnicas específicas, a fim de manter os produtos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Contratante, enquanto vigorar o período de 
garantia. 

9.6. Deverá entregar manual contendo informações claras e precisas, em língua portuguesa, sobre 
as características, qualidade e origem, entre outros dados, no que couber. 

9.7. Quando for o caso, fabricante e importador deverão assegurar a oferta de componentes e 
peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto e material. 
Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida por período razoável de tempo, 
na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DARESCISÃO 
 
10.1.Poderá ACONTRATANTE,nostermosecondiçõesestabelecidaspelalegislação, rescindir o 
presentecontrato,unilateralmente ou medianteprévio acordocoma CONTRATADA, 
naocorrênciadehipóteseprevista nos artigos 77a80 daLei 8.666/93. 
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10.2.Ocorrendoa rescisãopor culpada CONTRATADA,fica a CONTRANTE,autorizadaa reter,até 
o limitedos prejuízos experimentados os créditos a quetenhadireito. 
 
10.3.Oscasosde rescisão contratualserãoformalmente motivados nosautosdoprocesso,  
 
 
assegurando-seo contraditório e a ampladefesa. 
 
10.4.Arescisãoadministrativaeamigáveldeverá serprecedidadeautorizaçãoescritae 
fundamentadapela AutoridadeCompetente. 
 
10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade 
daCONTRATADAperanteoINSSe FGTS. 
 
10.6.Arescisãounilateraldeverá sercomunicada,porescrito,comantecedênciamínimade30 (trinta) 
dias, sem quehaja direito de indenizaçãodequalquerespécieàCONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA-DAS SANÇÕES 
 
11.1Ainexecuçãodoobjetodestalicitação,totalouparcial,execuçãoimperfeita,morana 
execuçãoouqualquer inadimplementoouinfraçãocontratual,sujeita aCONTRATADA,sem 
prejuízodaresponsabilidadeciviloucriminalnoquecouber,asseguradoocontraditórioeaprévia 
eampladefesa, àsseguintes penalidades: 
a) advertência; 
 
b)multadeaté5%(cincoporcento)sobreovalordoContrato,aplicadadeacordocom agravidadeda 
infraçãoe proporcionalmenteàsparcelasnãoexecutadas.Nas reincidênciasespecíficas,a 
multacorresponderáaodobro dovalorda que tiver sido inicialmenteimposta. 
 
c) suspensãotemporária dodireitode licitare impedimentode contratarcoma administração, 
porprazo não superiora2 (dois) anos; 
 
d)declaração deinidoneidadeparalicitar e contratar com a AdministraçãoPública; 
 
11.2A imposição das penalidades é de competência exclusivado CONTRATANTE. 
 
11.3Asançãoprevistana alíneabdesteitempoderá seraplicadacumulativamente a qualquer outra. 
 
11.4Aaplicaçãodesançãonãoexcluia possibilidade derescisãoadministrativa doContrato, garantido 
o contraditório e adefesaprévia. 
 
11.5Amultaadministrativaprevistanaalíneabnãotemcarátercompensatório,nãoeximindo o 
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seupagamento aCONTRATADA por perdas edanos das infraçõescometidas. 
 
11.6Oatrasoinjustificadonocumprimentodas obrigaçõescontratuaissujeitaráacontratadaà multade 
mora de 1% (umpor cento)por dia útilque exceder oprazoestipulado,a incidirsobre ovalorda 
notade empenhooudosaldonãoatendido,respeitadoolimitedoart.412doCódigo  
 
Civil,semprejuízodapossibilidadederescisãounilateraldocontratopeloCONTRATANTE ou da 
aplicação das sanções administrativas. 
 
11.7Antesda aplicaçãode qualquer penalidadeadministrativas,serágarantidooexercíciodo 
contraditórioeampla defesanoprazode 5(cinco) diascontadosda notificaçãopessoaldo contratado. 
 
11.8AaplicaçãodasançãoprevistanaalíneadédecompetênciaexclusivadoPrefeitode SantaLuziae dos 
SecretáriosMunicipais,devendoser precedida de defesa dointeressado,no prazo de10 (dez) dias. 
 
11.9Oprazodasuspensãooudadeclaração deinidoneidade seráfixadodeacordocoma 
naturezaeagravidadedafalta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
11.10Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia doatoqueaplicar qualquer 
penalidade ouda decisãofinaldorecursointerpostopelaCONTRATADA,a fimde queseja 
averbadaapenalização no Registro Cadastral. 
 
CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA-DASALTERAÇÕES 
 
12.1. O presentecontratopoderáser alterado, conforme hipóteses previstasnalei 8.666/93, 
porTermo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-PUBLICAÇÃO 
 
13.1.  Acontratantefaráapublicaçãodoresumodestecontratono“MinasGerais”paraosefeitos legais 
previstos nalegislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA-DOFORO 
 
14.1.AsparteselegemoforodaComarcadeSantaLuziaparadirimirquaisquerdúvidasou litígios 
decorrentes do presente contrato. 
 
 
Eporestaremassimajustadas,firmamesteinstrumentoem04(quatro)viasdeigualteore forma, 
napresençadas testemunhas abaixo assinadas. 
 

 
SantaLuzia, 19 de Dezembro de2018. 
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NADIA CRISTINA DIAS DUARTE 
Secretária Municipal deSaúde 
Município deSantaLuzia/MG 

 
   

 
 

RAQUEL MENDES FACIOLI 
SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Contratado 
 
 
Testemunhas: 1.                                                                      2- 


